
INDICAÇÃO Nº 
931
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que seja realizada reforma e melhorias na infraestrutura da Escola Estadual Luis Benedito Ferreira, localizada no Sítio Conceiçãozinha, no município de Guarujá.
JUSTIFICATIVA

            O Município de Guarujá, localizado na Região Metropolitana da Baixada Santista, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 290.752 habitantes, de ocupação quase que totalmente urbana.

 É latente nos dias atuais, a grande necessidade de investimentos na rede pública estadual de ensino médio e fundamental, não só em políticas públicas de educação, mas também, em infraestrutura educacional nas unidades de ensino.

O atendimento por serviços públicos básicos é fundamental para o bem estar do povo de Guarujá. Neste mister, a reforma e melhoria na infraestrutura da referida unidade escolar visa um melhor atendimento às crianças e adolescentes.

Objetivando o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos requerer a indicação acima elencada, considerada extremamente necessária para o bem estar da população de Guarujá.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo

SPL - Código de Originalidade: 1201253 090414 1411


